
 

 

1) Proposta de aprovação da ata em minuta, no final da reunião; 

2) Informação escrita sobre a Atividade da Câmara 

3) Proposta de Atribuição do Cartão Social do Reformado, Pensionista e Idoso; 

4) Proposta de Atribuição do Cartão Social do Reformado, Pensionista e Idoso; 

5) Proposta de Atribuição do Cartão Social do Reformado, Pensionista e Idoso; 

6) Proposta de Atribuição do Cartão Social do Reformado, Pensionista e Idoso; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº Órgão Colegial 

CM/2024/14 Câmara Municipal 

 

Luís Miguel Fialho Duarte, Presidente da Câmara Municipal de Viana do Alentejo, nos 

termos dos nºs 1 e 2 do artigo 56º do Anexo I à Lei 75/2013, de 12 de setembro, torna 

públicas as deliberações tomadas na reunião ordinária de 10 de abril de 2024, publicitando- 

as neste edital a afixar nos lugares de estilo, no sítio da Internet do Município e no Boletim 

Municipal: 
 

 

A Câmara deliberou aprovar, por unanimidade, a ata em minuta, no final da reunião. 
 

 

Foi prestada informação escrita sobre a Atividade da Câmara. 
 

 

A Câmara deliberou aprovar, por unanimidade, a proposta de Atribuição do Cartão Social 

do Reformado, Pensionista e Idoso a um munícipe da freguesia de Aguiar. 
 

 

A Câmara deliberou aprovar, por unanimidade, a proposta de Atribuição do Cartão Social 

do Reformado, Pensionista e Idoso a um munícipe da freguesia de Viana do Alentejo. 
 

 

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a atribuição do Cartão Social do Reformado, 

Pensionista e Idoso a um munícipe da freguesia de Viana do Alentejo. 
 

 

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a atribuição do Cartão Social do Reformado, 

Pensionista e Idoso a um munícipe da freguesia de Viana do Alentejo. 
 

EDITAL 
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8) Proposta de emissão de Licença especial de ruído para evento musical, a realizar 

no dia 13 de abril de 2024, nas Piscinas Municipais de Viana do Alentejo; 

9) Proposta de autorização de interdição temporária de trânsito automóvel, no 

âmbito da XXII Romaria a Cavalo Moita -Viana do Alentejo, de 26 a 28 de abril de 

2024; 

10) Proposta de autorização de interdição temporária de trânsito automóvel, na 

Freguesia de Alcáçovas, no dia 21 de abril de 2024, por ocasião de evento 

desportivo; 

11) Proposta de emissão de parecer favorável quanto à passagem, por este 

Concelho, da Prova Velocipédica BTT denominada “ Transportugal MBT Race 2024”, 

a realizar entre 5 e 12 de maio de 2024; 

 

 
 

A Câmara deliberou aprovar, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente, 

de 29 de fevereiro de 2024, que determinou manifestar interesse na implementação de um 

Contrato Local de Desenvolvimento Social 5.a Geração (CLDS-5G) no Concelho de Viana 

do Alentejo, em parceria com a Associação Terras Dentro. 

Não votou este ponto, o Senhor Vereador António Costa da Silva por se encontrar impedido. 
 

 

Por unanimidade, a Câmara deliberou aprovar, a emissão de licença especial de ruído para 

a realização de um evento musical, nas Piscinas Municipais de Viana do Alentejo, no dia 13 

de abril de 2024, com início às 23.59h e término às 4.00h do dia 14 de abril de 2024. 
 

 

Por unanimidade, a Câmara aprovou a proposta de autorização de interdição temporária de 

trânsito automóvel, no âmbito da XXII Romaria a Cavalo Moita -Viana do Alentejo, de 26 a 

28 de abril de 2024. 
 

 

A Câmara deliberou aprovar, por unanimidade, a proposta de autorização de interdição 

temporária de trânsito automóvel, na Freguesia de Alcáçovas, no dia 21 de abril de 2024, 

por ocasião de evento desportivo. 
 

 

A Câmara deliberou emitir parecer favorável quanto à passagem, por este concelho, da 

prova velocipédica BTT, denominada “ Transportugal MBT Race 2024”, a realizar entre 5 e 

12 de maio de 2024. 
 

 
 
 

 
 

7) Proposta de ratificação do despacho do Senhor Presidente, de 29 de fevereiro de 

2024, que determinou manifestar interesse na implementação de um Contrato Local 

de Desenvolvimento Social 5.a Geração (CLDS-5G) no Concelho de Viana do 

Alentejo, em parceria com a Associação Terras Dentro; 
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12) Proposta de transferência de verba, ao abrigo do Regulamento de Apoio às 

Atividades Culturais - Grupo Amigas Trianeras do Alentejo; 

13) Proposta de aprovação da 8ªalteração permutativa ao Orçamento da Despesa e 

da 6ª alteração permutativa ao Plano de Atividades Municipais; 

14) Proposta de aprovação do Auto de Vistoria e Medição de Trabalhos nº 14, 

referente à Empreitada de Reabilitação da EBSIS; 

15) Proposta de aprovação do Auto de Revisão de Preços nº 14, referente à 

Empreitada de Reabilitação da EBSIS; 

16) Proposta de aprovação do Auto de Vistoria e Medição de Trabalhos nº 1, 

referente à empreitada de Reabilitação dos Tanques do Concelho de Viana do 

Alentejo; 

17) Proposta de aprovação do Auto de Vistoria e Medição de Trabalhos nº 2, 

referente à empreitada de Reabilitação dos Tanques do Concelho de Viana do 

Alentejo; 

 

 

 

No âmbito do Regulamento de Apoio Financeiro às Atividades Culturais, a Câmara 

deliberou aprovar, por unanimidade, a transferência de verba para o Grupo de Amigas 

Trianeras do Alentejo, no montante de 2.663,10€, (dois mil seiscentos e sessenta e três 

euros e dez cêntimos), referente ao 2º, 3º e 4º trimestres de 2022. 
 

 

A Câmara deliberou aprovar, por maioria, com dois votos a favor e três abstenções, por 

parte das Senhoras Vereadoras Maria Gertrudes Garcia e Rita Marques Bon de Sousa e do 

Senhor Vereador António Costa da Silva, a 8ªalteração permutativa ao Orçamento da 

Despesa e a 6ª alteração permutativa ao Plano de Atividades Municipais. 
 

 

A Câmara deliberou aprovar, por unanimidade, o Auto de Vistoria e Medição de Trabalhos 

nº 14, referente à Empreitada de Reabilitação da EBSIS, em Viana do Alentejo, no 

montante de 33. 991,02€ (trinta e três mil novecentos e noventa e um euros e dois 

cêntimos). 
 

 

A Câmara deliberou aprovar, por unanimidade, o Auto de Revisão de Preços nº 14, 

referente à empreitada de Reabilitação da Escola Básica e Secundária Dr. Isidoro de 

Sousa, em Viana do Alentejo, no montante de 4 617,74 € (quatro mil seiscentos e dezassete 

euros e setenta e quatro cêntimos). 
 

 

A Câmara deliberou aprovar, por unanimidade, o Auto de Vistoria e Medição de Trabalhos 

nº 1, referente à empreitada de Reabilitação dos Tanques do Concelho de Viana do 

Alentejo, no montante de 6 000,00 € (seis mil euros). 
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A Câmara deliberou aprovar, por unanimidade, o Auto de Vistoria e Medição de Trabalhos 

nº 2, referente à empreitada de Reabilitação dos Tanques do Concelho de Viana do 

Alentejo, no montante de 38 282,36 € (trinta e oito mi duzentos e oitenta e dois euros e 

trinta e seis cêntimos). 

 
DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 
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A) Período antes da ordem do dia 

 
B) Ordem de trabalhos 

 

1. Proposta de ratificação do despacho do Senhor Presidente, de 29 de fevereiro de 2024, 

que determinou manifestar interesse na implementação de um Contrato Local de 

Desenvolvimento Social 5.a Geração (CLDS-5G) no Concelho de Viana do Alentejo, 

em parceria com a Associação Terras Dentro; 

 
- Anexo 1. Despacho CMVA - CLDSG 5G 

 
2. Proposta de autorização de interdição temporária de trânsito automóvel, no âmbito da 

XXII Romaria a Cavalo Moita -Viana do Alentejo, de 26 a 28 de abril de 2024; 

 
- Anexo 2. informação técnica_Fiscal nº14 

 
3. Proposta de autorização de interdição temporária de trânsito automóvel, na Freguesia 

de Alcáçovas, no dia 21 de abril de 2024, por ocasião de evento desportivo; 

 
- Anexo 3. EMAIL 

 
4. Proposta de emissão de parecer favorável quanto à passagem, por este Concelho, da 

Prova Velocipédica BTT denominada “ Transportugal MBT Race 2024”, a realizar entre 

5 e 12 de maio de 2024; 

 
- Anexo 4. EMAIL 1 

 
- Anexo 5. Informacao_adicional_camara municipal 

 
- Anexo 6. parecer_cm 

 
- Anexo 7. regulamento PT 

 
- Anexo 8. TP2024_all_track 

 
- Anexo 9. TPRace_Percurso 2024 

 
5. Proposta de transferência de verba, ao abrigo do Regulamento de Apoio às Atividades 

Culturais - Grupo Amigas Trianeras do Alentejo; 

 
- Anexo 10. 4 trimestre 2022 

 
- Anexo 11. EMAIL 

 
- Anexo 12. 2 trimestre 2022 

ÍNDICE DE ANEXOS ATA CM/2024/14 
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- Anexo 13. 3 trimestre 2022 
 

6. Proposta de aprovação do Auto de Vistoria e Medição de Trabalhos nº 14, referente à 

Empreitada de Reabilitação da EBSIS; 

 
- Anexo 14. Auto de Medição nº 14 - EBSIS 

 
7. Proposta de aprovação do Auto de Revisão de Preços nº 14, referente à Empreitada de 

Reabilitação da EBSIS; 

 
- Anexo 15. Auto de Revisão de Preços nº 14 - EBSIS 

 
8. Proposta de a aprovação do Auto de Vistoria e Medição de Trabalhos nº 1, referente à 

empreitada de Reabilitação dos Tanques do Concelho de Viana do Alentejo; 

 
- Anexo 16. Auto de Medição nº 1 - TANQUES 

 
9. Proposta de aprovação do Auto de Vistoria e Medição de Trabalhos nº 2, referente à 

empreitada de Reabilitação dos Tanques do Concelho de Viana do Alentejo; 

 
- Anexo 17. Auto de Medição nº 2 - TANQUES 
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Anexo 1 
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Anexo 2 

  CÂMARA MUNICIPAL 

Página 1 de 3 

 

 

Despacho Parecer 

 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO URBANISTICA E PROCESSUAL - DAUP 
 

 

 

 

INFORMAÇÃO: INFORMAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO 

 
ASSUNTO: ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DE TRÂNSITO AUTOMÓVEL 

 
LOCAL: ALCÁÇOVAS E VIANA DO ALENTEJO 

 
DATA: 03/04/2024 

 
 

INTRODUÇÃO: 

 

Trata-se de uma informação da fiscalização relativamente á proposta de 

alteração temporária de transito automóvel no âmbito da  XXII  Romaria  a 

Cavalo Moita - Viana do Alentejo. 

 
DESENVOLVIMENTO: 

 

No âmbito do XXII Romaria a Cavalo, é aconselhável proceder à alteração 

temporária do trânsito automóvel em Alcáçovas e Viana do Alentejo nos dias 

26, 27 e 28 de abril de 2024 tendo em conta a chegada dos Romeiros e a 

Procissão entre a Igreja Matriz e o Santuário da Nossa Senhora D`Áires. 

 
- Dia 26 de Abril (chegada dos Romeiros a Alcáçovas) 

 

Trânsito Proibido 
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Anexo 2 

  CÂMARA MUNICIPAL 

Página 2 de 3 

 

 

 

- CAMINHO DO POÇO NOVO; RUA DO CARMO; PRAÇA DA REPÚBLICA; RUA DR. 

ALEIXO DE ABREU; TRAVESSA DE S. TEOTÓNIO; RUA DE S. PEDRO; RUA DA 

ESPERANÇA; CM 1116; ESTRADA DA GAMITA 

 
Estacionamento Proibido 

 
- CAMINHO DO POÇO NOVO; RUA DO CARMO; RUA DR. ALEIXO DE ABREU; 

TRAVESSA DE S. TEOTÓNIO; CM 1116; ESTRADA DA GAMITA 

 
 

 
- Dia 27 de Abril (chegada dos Romeiros a Viana) 

 

Trânsito Proibido 

 
- RUA DO MERCADO; TRAVESSA DA MESQUITA; RUA JOÃO CHAGAS; RUA DA 

ÁGUA ABAIXO; RUA PADRE LUIS ANTONIO DA CRUZ; RUA DAS ESCADINHAS; 

RUA CÂNDIDO DOS REIS; RUA MIGUEL BOMBARDA; RUA JOÃO DE DEUS; RUA 

DR. ANTONIO JOSÉ DE ALMEIDA; LARGO DE S. LUIS; RUA MÉDICO SOUSA; RUA 

DA FONTE FIGUEIRA; RUA COMANDANTE FARIA E MELO; RUAS DE ACESSO AO 

LARGO S. LUIS – RUA DA FIGUEIRA, RUA HELIODORO SALGADO, RUA DE VILA 

NOVA 

 
Desvio de Trânsito 

 
- No cruzamento para Vila Nova da Baronia desviar o Transito para a Estrada 

de São Pedro (para os automobilistas que pretendem seguir para Alcáçovas., 

Évora, Alvito e Portel) 

 
- Nas Rotundas do Lt Quinta do Marco desviar o trânsito para a Azinhaga da 

Barca (para os automobilistas que pretendem seguir para  Alcáçovas  e  Vila 

Nova da Baronia) 

 
Estacionamento Proibido 
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Anexo 2 

  CÂMARA MUNICIPAL 

Página 3 de 3 

 

 

 

- LARGO DOS BOMBEIROS; RUA DR. ANTONIO JOSÉ DE ALMEIDA; RUA CÂNDIDO 

DOS REIS; RUA MIGUEL BOMBARDA; PRAÇA DA REPUBLICA; LARGO DE S. LUIS; 

RUA MÉDICO SOUSA; AZINHAGA DA BARCA. 

 
 

 
- Dia 28 de Abril 

 

Estacionamento Proibido 

 
- LARGO DE S. LUIS; RUA ANTONIO ISIDORO DE SOUSA; MIGUEL BOMBARDA; 

PRAÇA DA REPUBLICA; RUA PADRE LUIS ANTONIO DA CRUZ; RUA POÇO DO 

CONCELHO; 

 
 

 
CONCLUSÃO: 

 

O serviço de fiscalização não vê inconveniente desde que se cumpra com o 

estipulado na informação acima referida. 

 
 

 
À consideração superior. 
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Anexo 3 

1 

 

 

 

atendimento cmviana 
 

De: Joao Morais 

Enviado: 26 de março de 2024 10:51 

Para: atendimento cmviana 

Assunto: FW: Pedido de Licenciamento para evento desportivo - Corrida dos Cravos 

 

Bom dia, Podes dar entrada sff. Obrigado. 

Com os Melhores cumprimentos 

João Morais 
 

Divisão de Cultura e Desporto 
Município de Viana do Alentejo 
tel 266 930 010 | fax 266 930 019 
joao.morais@cm-vianadoalentejo.pt 
www.cm-vianadoalentejo.pt 
www.facebook.com/municipiovianadoalentejo 
www.youtube.com/vianaconcelho 

 

 

De: Frederico Carvalho <presidente@jfalcacovas.pt> 
Enviada: quarta-feira, 6 de março de 2024 01:05 
Para: Joao Morais <Joao.Morais@cm-vianadoalentejo.pt> 
Cc: Paula Neves <vicepresidente@cm-vianadoalentejo.pt>; junta.alcacovas@gmail.com 
Assunto: Pedido de Licenciamento para evento desportivo - Corrida dos Cravos 

 
Exmo. Sr. Dr. João Morais, 

 
 

Venho pela presente forma e, no seguimento da proposta da Junta de Freguesia de Alcáçovas já partilhada em duas 
reuniões anteriores com a exma. Sra. Vereadora, Dra. Paula Neves, solicitar parecer e/ou eventual licenciamento 
para a Corrida dos Cravos, prevista para o próximo dia 21 de Abril na zona urbana da vila de Alcáçovas. Esta evento 
conta com uma importante parceria do Sport Clube Alcaçovense. 

 

Mais se informa que o evento terá o seguinte percurso: 

 
Praça da República, rua dos Escudeiros, rua de Évora, Poço Novo, fonte da Paciência, caminho do poço novo, EN 257, rua do 
Relógio, rua do Paço, Praça da República. 

 

Será um percurso que deverá ser percorrido por três vezes, não durando mais de 1h30-2h00. 

 

Está no momento a ser providenciado parecer da GNR de Viana do Alentejo, assim como as suas necessidades 
operacionais de recursos humanos para eventual serviço gratificado. 

 

Para além do assunto acima mencionado, reiteramos o pedido de colaboração, logístico e material tanto para a 
organização da corrida, como para distribuição de lembranças [lembranças simbólicas do concelho para atleta ou 
para equipa composta por 3 atletas] e abastecimento aos atletas. 
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Recordamos que o proposto evento faz parte da celebração do 50º aniversário do 25 de Abril que a Junta de 
Freguesia de Alcáçovas propõe ao Município para reforçar esse momento histórico no concelho. 

 

Pedimos a maior celeridade possível no Vosso parecer de forma a que o evento possa ser rapidamente divulgado 
publicamente. 

 
 

Com os melhores cumprimentos, 

Frederico Carvalho 

Junta de Freguesia de Alcáçovas 

C
ód

ig
o 

Va
lid

aç
ão

: 7
G

H
D

9W
H

KX
7M

3W
4S

D
H

YY
W

C
5K

JL
 

Ve
rif

ic
aç

ão
: h

ttp
s:

//v
ia

na
do

al
en

te
jo

.b
al

ca
oe

le
tro

ni
co

.p
t/ 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 n
a 

pl
at

af
or

m
a 

es
Pu

bl
ic

o 
G

es
tio

na
 |P

ág
in

a 
12

 / 
77



Anexo 4 

1 

 

 

 

atendimento cmviana 
 

De: Câmara de Viana do Alentejo 

Enviado: 14 de março de 2024 12:01 

Para: atendimento cmviana 

Cc: Joao Morais; Nelson Sabarigo 

Assunto: FW: Licenciamento Transportugal MTB 2024 

Anexos: Viana do A. 2024.zip 

 

Categorias: Categoria Vermelha 

 

 

 
De: Pedro Lourenço <lourenco@trans-portugal.com> 
Enviada: quarta-feira, 13 de março de 2024 18:38 
Para: Câmara de Viana do Alentejo <camara@cm-vianadoalentejo.pt>; GAV cmviana <gaver@cm- 
vianadoalentejo.pt> 
Cc: Alfredo Saboga <alfredo@trans-portugal.com> 
Assunto: Licenciamento Transportugal MTB 2024 

 

A/C Presidente do Município 

Muito boa tarde, 

Vimos por este meio solicitar o vosso parecer relativamente à actividade da TransPortugal MTB, enviando 
para tal a documentação necessária de acordo com o Decreto Regulamentar nº 2 –A/2005 de 24 de 
Março. 
Esta é uma actividade de BTT que levará os atletas de mais de 30 diferentes países, de Chaves até 
Vilamoura em 8 dias de prova, de 5 a 12 de Maio de 2024 
Em anexo podem encontrar: 
1 - Parecer_cm.pdf, onde é solicitado o vosso parecer 
2 - Informacao_adicional_camara_municipal.pdf, onde juntamos informação que nos parece relevante 
tendo em vista a vossa tomada de decisão 
3 - TP_MTB_2024.kml onde poderão verificar o track do percurso em formato Google Earth 
4 - TPRace_Percurso 2024.pdf, onde podem verificar o trajecto geral do evento 
5 - TP RACE_2024_Regulamento PT.pdf para melhor compreensão da prova 

 

Foi efetuado o pedido de licenciamento da prova junto da Federação Portuguesa de Ciclismo, dos outros 
35 municípios envolvidos na prova, dos diversos comandos territoriais da GNR e junto do ICNF, pelo que 
esperamos, de momento, a recepção da documentação. 

 

Recebam os nossos cumprimentos 
Estaremos ao dispor 

 
 

Os nossos melhores cumprimentos 
Pedro Lourenço 

 

TransPortugal 
Rua dos Lameiros 50 
6320-692 Soito 

+351 963139229 (Chamada para rede móvel nacional) C
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Sem vírus.www.avg.com 
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Extreme Discovery, Lda 
Rua dos Lameiros, 50 
Soito 
6320-692 Soito Sabugal 
NIF 515981052 

 
Municipio de Viana do Alentejo 
A/C: Exmo(a). Sr(a). Presidente da Camara 

 

Lisboa, 20 fevereiro de 2024 
Assunto: Transportugal MTB Race – Informação complementar 

 
Exmo.(a) Sr.(a) Presidente da Câmara, 

 
Tendo em vista o pedido de parecer da atividade da TransPortugal MTB Race, vimos por este 
meio enviar a documentação necessária de acordo com o Decreto Regulamentar nº 2 –A/2005 
de 24 de março. 

 
Aproveitamos também para nos darmos a conhecer, enquanto Extreme Discovery, Lda, e um 
pouco da prova que nos propomos organizar a Transportugal MTB Race. 

 
A Extreme Discovery, Lda no ano de 2020, no seguimento da pandemia global de Covid19, 
comprou os direitos de realização da prova Transportugal à empresa entretanto extinta 
Ciclonatur Lda que vinha organizando a prova ao longo de vários anos. Entretanto o principal 
responsável pela prova, Alfredo Saboga, está de momento a colaborar com a Extreme 
Discovery, Lda levando consigo a sua experiência e seu conhecimento. 

 
A Transportugal MTB Race http://www.trans-portugal.com e uma prova por etapas que 
atravessa o país de Chaves a Vilamoura sendo o seu percurso de 1000kms percorrido 
maioritariamente em caminhos fora de estrada durante 8 dias. Toda a comitiva de staff, 
atletas e acompanhantes, ficam alojados em Hotéis (tendencialmente de 4 ou 5****, 
conforme haja unidades hoteleiras desse género, nos locais por onde a prova decorre). 

 
Este conceito vai de encontro a outras tantas provas do género que se fazem por esse mundo 
fora, como a TransRockies http://transrockies.com/trc/, no Canada, a TransAlp 
http://www.epic-mountain-bike.com/transalp-challenge.html, nos Alpes Italianos, a 
TransGermany http://www.bike-transgermany.de/ na Alemanha,o Cape Epic 
http://www.cape-epic.com/ na Africa do Sul, etc, etc... embora no caso da TransPortugal MTB 
Race existam algumas particularidades que fazem dela única no mundo inteiro e que são 
muito enaltecedoras, como sendo o facto de os atletas ficarem em hotel e não em tendas, 
como e o caso na maioria dessas provas. 

 
Mais exemplos que fazem esta prova, como sendo única no seu género são: 
1- o sistema de bonificações por idade (atletas com mais idade e do sexo feminino partem 
mais cedo havendo uma única classificação); 
2 - o facto do percurso da prova ser totalmente "marcado" num recetor de GPS em que os 
participantes apenas têm de seguir uma "estrada" virtual no ecrã de um pequeno aparelho 
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montado nos guiadores das bicicletas evitando assim o recurso a fitas plásticas, ou outros 
meios de sinalização minimizando dessa forma a nossa pegada ecológica. 
3 - Também de realçar o facto de ser uma prova individual e em auto-suficiência o que faz com 
que a preparação para esta prova passe um pouco também pela parte psicológica em vencer o 
cansaço mental de pedalar longas horas sozinho e ter especial atenção a toda a logística das 
etapas uma vez que não há pontos de abastecimento, mais uma vez evitando assim interferir 
com a Natureza. 
4 - Realçamos também, que o percurso não será revelado a nenhum atleta antes do inicio da 
prova, pelo que podemos garantir que não haverá publico nos caminhos durante as etapas, a 
não ser nos hotéis de chegadas e de partidas. Desta forma, garantimos que os atletas não 
recolhem qualquer ajuda ao longo do trajeto, ao mesmo tempo que tentamos preservar ao 
máximo a natureza dos locais onde pretendemos fazer passar a Transportugal MTB Race. 

 
O facto de estarmos num país relativamente pequeno, dá-nos a possibilidade de realmente 
organizar uma TransPortugal na verdadeira aceção da palavra, ficando os atletas com a real 
noção que atravessaram um país, de Norte a Sul. Talvez por isso, temos centenas de atletas de 
todos os pontos do globo (da Austrália, a Africa do Sul, do Canada ao Japão, da Europa a 
América do Sul) interessados em participar, levando centenas de pessoas a visitar uma parte 
do país, muitas vezes esquecido pelos principais promotores de turismo portugueses. Neste 
momento, as inscrições estão limitadas a 100 atletas. 
A prova neste momento conta com o investimento de imagem, de marcas de referência no 
mundo das atividades de outdoor em bicicleta, como sendo a MTB, Garmin, KTM, Vila Galé e a 
Shimano. 

 
Toda a informação da prova, desde lista de inscritos, aos hotéis, ou ao trajeto da prova, 
encontram-se disponíveis no site oficial http://www.trans-portugal.com, e estamos disponíveis 
para qualquer dúvida que vossas excelências tenham. 

 
Informamos também, que a prova já se encontra licenciada junto da Federação Portuguesa de 
Ciclismo, já iniciamos o processo de licenciamento junto do ICNF e que enviamos 
simultaneamente esta informação para o Comando Operacional da GNR, e respetivos 
Comandos Territoriais da mesma instituição. 

 
Certos de que esta mensagem, embora longa, terá a vossa melhor atenção, ficamos a aguardar 
um deferimento por parte da vossa instituição ao nosso pedido. 

 
Endereçamos os nossos sinceros cumprimentos. 

Atentamente 

Alfredo Saboa 
P’la Extreme Discovery, Lda 

_________________________ 
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Extreme Discovery, Lda 
Rua dos Lameiros, 50 
Soito 
6320-692 Soito Sabugal 
NIF 515981052 

 
Município de Viana do Alentejo 
A/C: Exmo(a). Sr(a). Presidente da Camara 

 
Lisboa, 20 fevereiro de 2024 

 

Assunto: Transportugal MTB Race – pedido de parecer 
 

A Extreme Discovery, Lda, com escritórios na Rua dos Lameiros, 50, 6320-692 Soito Sabugal, 
pretende realizar uma prova velocipédica, na vertente de Bicicleta de Todo Terreno, 
denominada Transportugal MTB Race, que se realiza de 5 a 12 de maio de 2024, tendo o seu 
início em Chaves, e terminando em Vilamoura. No vosso município, a prova passara no dia 10 
de maio das 10:30h às 12:30h. 
Solicitamos o vosso PARECER FAVORAVEL – “informando nao haver inconveniente na 

passagem nos percursos de jurisdição do Município”. 
 

Queiram por favor nos fazer chegar esta minuta, assinalando a vossa resposta, para o nosso 

endereço de email info@trans-portugal.com até ao dia 30 de abril. 
 

Para melhor compreensao acerca da prova em questao, solicitamos que seja analisada a 

informaçao que anexamos: 

1. Informaçao complementar 

2. Regulamento da Transportugal MTB Race 

3. Mapa completo da prova 

4. Percurso da prova 
 

 

Nao existe inconveniente Existe inconveniente 

Sem outro assunto de momento, recebam os nossos melhores cumprimentos 

 
 

Atentamente P’lo Municipio 
 

Alfredo Saboga _________________ 
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Artigo 1º (Evento) 

1.- A Corrida BTT Transportugal é uma prova de aventura, aberta à participação de 

maiores de 18 anos, de qualquer género ou nacionalidade, disputada em 8 etapas, com 

uma extensão total de cerca de 1100 km, num percurso em linha. que atravessa 

Portugal de Norte a Sul. 

2.- Entidade responsável pela Organização: 

Extreme Discovery Lda, com sede na Rua dos Lameiros 50, 6320-692 Soito Portugal, 

Número Fiscal 515981052, doravante designada por Organização. 

3 – A prova consiste na realização de um percurso previamente determinado pela 

organização, sem utilização de qualquer meio de transporte motorizado. O evento tem 

a duração de 9 dias, sendo o primeiro (dia zero) dedicado à acreditação e os restantes 8 

à realização do percurso. 

4 – O Evento não é um evento competitivo. É um evento de cicloturismo em que os 

participantes pedalam ao seu próprio ritmo. No entanto, a Organização poderá definir 

em cada Etapa, por razões de segurança ou por qualquer outro motivo relacionado com 

a dinâmica do Evento, horários de paragem, partida e travessia em pontos previamente 

definidos do percurso e comunicados aos Participantes. A Organização poderá ainda, 

em alguns sectores de cada Etapa previamente definidos e comunicados pela 

Organização, cronometrar os tempos de passagem de cada Participante para efeitos de 

controlo da prova. O termo “corrida”, por vezes utilizado neste regulamento, não se 

enquadra na realidade da competição, estando apenas associado ao desafio e 

superação de cada Participante para completar as oito exigentes Etapas nos prazos 

exigidos pela Organização por razões de segurança. 

5 – Não existem níveis ou classes distintas entre idades ou géneros. 

 

 
Artigo 2.º (Registo) 

1 - As inscrições para a prova TRANSPORTUGAL estão limitadas ao número de vagas 

disponíveis para cada edição, o qual é estabelecido pela Organização. 

2 - As inscrições abrem no dia 15 de setembro do ano anterior à edição 

correspondente, estando a ficha de inscrição disponível no site da prova (www.trans- 

portugal.com) e terminam no dia 15 de abril do ano da prova. 

3 - O interessado em participar solicita a sua inscrição através do preenchimento do 

formulário referido no número anterior. 

4 - Em seguida, será contactado pela Organização através de um email no qual será 

informado se o pedido de inscrição foi validado. 
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5 - Caso o pedido de inscrição tenha sido validado, o Interessado deverá pagar os 

valores estabelecidos pela Organização, nomeadamente de acordo com as regras 

previstas nos números 12, 13 e 14 infra. 

6 - Uma vez efetuados os pagamentos, a Organização aprova o pedido de registo e 

comunica a sua aprovação ao requerente. 

7 - Um registo considera-se completo e produz efeitos após o pedido de registo ter sido 

validado e aprovado pela Organização. 

8 - Antes de qualquer pagamento ser efetuado pelo Requerente, a Organização tem o 

direito de recusar um pedido de registo sem ter de indicar as razões da sua decisão. 

9 - O preço de inscrição é o indicado no site da prova e depende do(s) pack(s) de 

serviços que o Candidato pretende adquirir. 

10 - Aqueles que solicitarem a inscrição depois de preenchidas todas as vagas 

disponíveis para esse ano serão contactados pela Organização, que o informará que a 

prova está lotada e as condições que deverá reunir para ser incluído na lista de espera. 

11 - Havendo vaga (seja qual for o motivo), o primeiro atleta da lista de espera é 

contatado via e-mail para preenchimento da vaga e tem 2 dias úteis para confirmar e 

aceitar preencher a vaga. Se dentro do prazo mencionado recusar a vaga ou se o 

período terminar sem a sua confirmação, o atleta seguinte na lista é convidado a 

aceitar a vaga e assim sucessivamente. 

12 - Sem prejuízo dos números 13 e 14 deste artigo, o pedido de registo só é aprovado 

após o pagamento de pelo menos 50% do valor total da aquisição dos packs. O referido 

pagamento deverá ser recebido pela Organização até ao quinto dia útil a contar da data 

do pedido de inscrição. 

13 - Todas as inscrições solicitadas antes do ano da prova deverão ser integralmente 

pagas até 31 de janeiro do ano da prova. 

14 - As inscrições solicitadas entre janeiro e abril do ano da prova deverão ser pagas 

integralmente até dois dias úteis após a validação da inscrição. 

15 - O incumprimento das regras de pagamento estabelecidas nos números anteriores 

implica a recusa do pedido de registo em causa ou caso este já tenha sido aprovado, a 

revogação dessa aprovação com fundamento no incumprimento do Regulamento 

imputável ao Concorrente. 

16 - Caso a homologação seja revogada, o Interessado será reembolsado do valor pago 

menos 50% do valor total da inscrição. 

17 - Os participantes não têm direito a qualquer reembolso do valor pago caso o evento 

não se realize por motivos alheios à vontade da organizadora, designadamente por 
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motivos de força maior, calamidade natural, imposição legal, ou ordem emanada de 

autoridade pública ou de entidade privada com poderes de controle no ciclismo. 

18 - A qualquer momento, a Organização pode revogar a aprovação de um pedido de 

inscrição com base na violação por parte do Concorrente das Regras da Prova ou dos 

princípios éticos desportivos básicos. 

 
 
Artigo 3º (Desistências Antes do Início do Evento) 

1 - As desistências realizadas antes do início da prova deverão ser comunicadas à 

Organização por email. 

2 - As desistências deverão ser comunicadas à Organização até 60 dias antes do início 

da prova. Neste caso, o Concorrente poderá optar por uma das duas seguintes 

possibilidades: 

2.1 - Reembolso parcial do valor já pago, considerando que: 

2.1.1 - Caso a vaga aberta tenha sido destinada a outro atleta, o Concorrente terá 

direito ao valor já pago menos 15% do valor total dos packs adquiridos. 

2.1.2 - Caso a vaga aberta não tenha sido atribuída a ninguém, o Concorrente terá 

direito ao valor pago deduzido de um valor igual a 50% do valor total dos packs 

adquiridos. 

2.1.3 - O momento em que se estabelece se a vaga foi ou não preenchida é aquele em 

que o Concorrente exige o reembolso. 

2.2 - Solicitar a inscrição na edição da prova do ano seguinte e exigir a atribuição parcial 

do valor já pago a título de pré-pagamento dessa inscrição, considerando que: 

2.2.1 - O concorrente é o titular da inscrição reservada para o ano seguinte. 

2.2.2 - A Organização destina 85% do valor já pago ao pagamento da inscrição para o 

ano seguinte. Os restantes 15% são retidos para pagamento de despesas 

administrativas e logísticas já realizadas para a participação do Concorrente no ano em 

curso. 

2.2.3 - O Concorrente deverá confirmar a inscrição até dez dias após a data de abertura 

das inscrições para a prova do ano seguinte. Caso não o faça, perde o direito a 

qualquer reembolso ou o direito de solicitar a atribuição daquele valor ao pré- 

pagamento de inscrições em edições de anos subsequentes. 

3 - Ao comunicar a desistência, o Concorrente deverá indicar a sua opção 

relativamente a uma das duas possibilidades indicadas e mencionadas no número 
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anterior. Caso esta declaração não seja recebida pela Organização, a segunda 

possibilidade é a considerada escolhida [indicada em b)]. 

4 - Caso o levantamento seja solicitado fora do prazo referido no n. 2º deste artigo, o 

desistente não terá direito a reembolso nem poderá solicitar a transferência de sua 

inscrição para a edição da prova do ano seguinte, independentemente de a vaga aberta 

estar ou não preenchida. 

 
 
Artigo 4º (Percurso) 

1 - O percurso TRANSPORTUGAL é composto por caminhos não pavimentados, trilhos 

e estradas florestais em cerca de 62% da sua extensão. 

2 - O percurso não está marcada no chão. Utiliza trilhas públicas dentro e fora da 

estrada, atravessando vilas e vilas e utiliza estradas de serviço que passam por 

propriedades privadas. 

3 - O percurso não está fechada para a corrida. Portanto, os participantes devem 

considerar a possibilidade de encontrar veículos, pessoas e/ou animais circulando nos 

dois sentidos do autódromo. 

4 - No percurso, sempre que houver portões ou portais, os participantes deverão abri- 

los e fechá-los para passar, e deixá-los como foram encontrados. O incumprimento 

desta regra poderá ser punido com a exclusão da prova. 

5 - É obrigatório seguir o traçado da prova. Estão previstas sanções para quem não 

cumprir esta regra. 

6 - A penalização aplicável consiste no acréscimo de 10 minutos ao tempo cumprido 

pelo participante na etapa, por cada quilómetro faltante de parte do quilómetro. 

7 - Antes do início da prova, a Organização disponibiliza a todos os participantes os 

ficheiros gpx (faixas GPS). 

8 - O GPS é o único meio de navegação que os participantes têm para seguir o 

autódromo. 

9 - Os participantes são os únicos responsáveis pelo funcionamento dos seus 

dispositivos GPS, por garantir que o seu dispositivo GPS está na sua posse durante a 

corrida e registar a sua progressão no terreno. 

10 - Salvo indicação em contrário da Organização, os participantes deverão sempre 

percorrer estradas, trilhos ou trilhos existentes. 

11 - O track do GPS pode apresentar falhas de continuidade. Neste caso, todas as 

rotas realizadas para conectar a linha interrompida serão consideradas válidas. 
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12 - O percurso GPS pode apresentar desvios dos trilhos existentes pelo que os 

concorrentes deverão seguir os trilhos existentes mesmo que estes não correspondam 

exactamente à percurso GPS desde que os desvios não ultrapassem o corredor de 100 

metros mencionado no número anterior. 

13 - O track atravessa muitas estradas, algumas das quais perpendicularmente, o que 

pode ser perigoso para os participantes devido à falta de visibilidade e à velocidade dos 

veículos. Assim os participantes devem parar e garantir que é totalmente seguro 

atravessar a estrada (recomendamos pelo menos 6 segundos) em todos os 

cruzamentos identificados pela Organização e constantes dos dados instalados no 

GPS dos participantes e que deverão estar assinalados com um símbolo e /ou a palavra 

'STOP'. 

14 - Por cada incumprimento da obrigação de STOP será aplicada uma penalização de 

15 minutos, que será verificada através da análise do percurso GPS registado pelos 

participantes no final de cada etapa. 

15 - O participante que não respeitar a regra de segurança mencionada nos números 

anteriores mais de 3 vezes durante a prova poderá ser excluído da mesma. 

16 - Um participante pode abandonar o autódromo sempre que o desejar, sem 

penalização, desde que o retome no mesmo ponto onde o deixou ou num ponto 

anterior. 

 
 
Artigo 5.º (Transportes) 

1 - A Organização assegura o transporte dos Participantes (verifique Service Packs no 

site) bem como das suas bagagens desde Lisboa até ao local onde começa a prova e 

desde o local onde termina a prova até Lisboa. A bagagem dos Participantes deverá ser 

composta por no máximo duas malas: uma para a bicicleta e outra para os restantes 

objetos pessoais. 

2 - O Participante poderá transportar uma bolsa com capacidade até 80L, na qual 

deverá colocar todos os seus pertences pessoais que necessite para a prova. 

3 - A Organização transporta a referida mala de uma etapa para a outra. 

4 - Durante a prova o Participante apenas tem acesso ao saco cedido pela Organização. 

5 - Os itens pessoais que não tenham sido colocados na referida mala permanecerão 

na bagagem original do Participante que fica guardada em caminhão lacrado. Esta mala 

é entregue ao Participante imediatamente após a última etapa. 

6 - O Participante só terá acesso aos seus pertences pessoais guardados no interior do 

caminhão em caso de desistência. 
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Artigo 6.º (Autossuficiência) 

1 - A prova é feita em plena autossuficiência, pelo que o Participante não poderá contar 

com assistência externa durante as etapas sob pena de ser excluído da prova. 

2 - Para efeitos do número anterior, considera-se assistência externa qualquer acção 

pré-programada de prestação de assistência, por qualquer via física, a um Participante, 

quer este a solicite ou não. 

3 - A exceção à regra referida nos números anteriores é a assistência prestada pela 

Organização quando os Participantes a solicitam, sendo neste caso aplicada uma 

penalização de 30 minutos. Situações de emergência médica não são penalizadas. 

4 - É lícita a assistência prestada aos atletas por decisão da Organização, pré- 

programada ou não. 

5 - É também lícita a assistência, requerida ou não, pelos Participantes durante a prova 

no que diz respeito à navegação e utilização dos seus dispositivos GPS. Será aplicada 

uma penalidade de 15 minutos cada vez que um Participante solicitar e receber 

baterias para seu dispositivo GPS. 

6 - É permitida a assistência entre os Participantes durante a corrida. 

7 - Abastecer-se de forma autónoma e não planeada junto de estabelecimentos 

privados ou públicos não constitui violação do disposto no número um deste artigo. 

 
 
Artigo 7.º (Telemóvel) 

1 - Os participantes são obrigados a portar um telemóvel do início ao fim da etapa. 

2 - A falta ou inoperacionalidade do telemóvel acarreta uma penalização de 1 hora, por 

cada vez que a avaria for detectada. 

 
 
Artigo 8.º (Equipamento) 

1 - É obrigatório o uso de capacete compatível com o meio de locomoção escolhido 

sempre que o Participante não se desloque a pé, sob pena de ser excluído da prova. 

2 - A utilização de gráficos ou quaisquer outras formas de expressão visual de carácter 

obsceno nos equipamentos do Participante é punida nos mesmos termos dos 

mencionados no número anterior. 
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Artigo 9.º (Placa e Número) 

1 - Os participantes deverão utilizar uma placa com o seu número de corrida, que 

deverá ser colocada à frente do meio de locomoção escolhido de forma visível, sob 

pena de penalização de 30 minutos por cada vez que a infração ocorrer. 

2 - O Participante que passar por um Posto de Controlo (CP) sem a placa ou com os 

dados da placa não devidamente visíveis recebe uma sanção correspondente a não ter 

passado por esse Posto de Controlo conforme previsto no artigo 13.2. 

3 - Além de permitirem a identificação do atleta, as placas possuem publicidade 

relacionada aos principais patrocinadores da prova e não podem ser utilizadas para 

quaisquer outros fins. Todas as alterações às dimensões das placas deverão ser 

previamente autorizadas pela Organização sob pena de exclusão da prova. 

 
 
Artigo 10.º (Handicaps) 

1 - As naturais desigualdades de capacidade física entre os Participantes (decorrentes 

da idade e do género) são corrigidas pela antecipação cronológica da hora de início de 

alguns Participantes em cada etapa. 

2 - O quantum de antecipação é uma percentagem do tempo atribuído pela 

Organização à etapa em questão, de acordo com o Race Pack. 

3 - As porcentagens são as seguintes: 

3.1 - Participantes do sexo feminino – 14%; 

3.2 - Participantes com mais de 40 anos: 

=>41 =<45 – 2% 

=>46 =<50 – 5% 

=>51 =<55 – 9% 

=>56 =<60 – 14% 

=>61 =<65 – 19% 

=>66 =<69 – 24% 

=>70 – 30% 

4 - Ǫualquer handicap só será aplicado sempre que haja pelo menos 5 concorrentes 

com o mesmo valor percentual. 
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5 - Caso um Participante, ou até quatro Participantes, dadas as suas características, 

tenha uma percentagem de antecipação que não cumpra o requisito do número 

anterior, passará automaticamente para o grupo de handicap seguinte, e assim 

sucessivamente, até ser atingido o número mínimo de 5 atletas por grupo. 

6 - Caso um Participante, ou até quatro Participantes, dadas as suas características, 

sem handicap, portanto sem percentagem de antecipação, não cumpra o requisito do 

número anterior, passará automaticamente para o grupo de handicap anterior, 

passando assim em diante, até que seja atingido o número mínimo de 5 atletas por 

grupo. Nestas situações, a percentagem correspondente será acrescida ao tempo de 

etapa dos Participantes. 

 
 
Artigo 11.º (Início) 

1 - A Hora Oficial de Partida é a hora em que os Participantes que não beneficiam de 

handicap iniciam a etapa. 

2 - A Hora Oficial de Partida está documentada no Race Pack e corresponde à hora GPS 

do fuso horário da Europa Ocidental (Londres, Lisboa). 

3 - O Ponto de Controle de Partida (identificado como 'CHP') fecha 15 minutos após o 

Horário Oficial de Partida. 

4 - Todos os Participantes beneficiários ou não de handicap poderão sair até 15 

minutos após a Hora Oficial de Início. 

5 - O Participante que sair após o encerramento do CHP não terá a etapa validada. Para 

todos os efeitos, a Organização considera que neste caso o Participante não participa 

nesta etapa declinando todas as responsabilidades nas ocorrências em que possa 

estar envolvido. 

 
 
Artigo 12.º (Chegada) 

1 - A localização do Ponto de Controlo de Chegada (CHC) é comunicada aos 

Participantes, nomeadamente através da indicação das suas coordenadas geográficas 

ou indicação no mapa da prova instalado pela Organização e visível no display do 

dispositivo GPS. 

2 - O Participante termina a etapa quando cruza a Linha de Chegada correspondente e 

este é o momento relevante para efeitos de determinação do tempo da etapa. 
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3 - A Linha de Chegada é fisicamente identificada com uma marca no solo, quadro 

informativo ou banner com as palavras 'META'. 

4 - O Ponto de Controlo de Chegada (CHC) encerra à hora indicada no Race Pack e é 

calculado multiplicando por 1,75 o melhor registo da etapa de edições anteriores da 

prova ou o tempo atribuído pela Organização para essa mesma etapa, sem prejuízo do 

número 6 abaixo. 

5 - Caso o primeiro Participante a cruzar a Linha de Chegada ultrapasse o tempo 

recorde ou o tempo atribuído à etapa, o tempo de encerramento do CHC é prorrogado 

proporcionalmente, de acordo com o mesmo fator 1,75, sem prejuízo do número 6 

abaixo. 

6 - Por razões de segurança, se o horário de término indicado ou o horário de término 

calculado de acordo com os números 4 e 5 acima for após o pôr do sol, o fechamento 

do CHC será abreviado para o horário do pôr do sol. 

7 - Caso o Participante termine a etapa após a hora de encerramento do CHC, 

conforme determinado de acordo com os números anteriores, a etapa correspondente 

não é validada. 

8 - À chegada de cada etapa, todos os Participantes deverão entregar o seu GPS à 

Organização, para que esta possa retirar o traçado registado e verificar se o autódromo 

foi respeitado para aquela etapa correspondente. 

9 - Ao competidor que não entregar seu GPS será atribuído o tempo máximo previsto no 

Race Pack para aquela etapa mais todas as eventuais penalidades. 

10 - Se o GPS estiver avariado ou não comportar o percurso percorrido pelo atleta a 

consequência prevista no número anterior aplica-se ao Participante. 

J11 - unto à meta de cada etapa, a Organização monta uma estrutura de apoio para 

fornecer gratuitamente bebidas, frutas e snacks aos atletas. 

 
 
Artigo 13 (Check Points) 

1 - A Organização instala Pontos de Verificação (CP) ao longo do percurso que podem 

ou não ser identificados. 

2 - Uma penalidade de 60 minutos será dada para cada CP omitido. 

3 - Os CP são monitorados por membros da Organização. Neste caso, o responsável 

pelo CP regista o tempo de passagem dos Participantes, anotando os números de 

prova dos atletas, bem como a hora, minuto e segundo das suas passagens. 
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4 - A localização do CP identificado é previamente informada aos participantes, 

nomeadamente através da indicação das coordenadas geográficas ou da indicação no 

mapa da prova instalado pela Organização e visível no display do dispositivo GPS. 

5 - Alguns CP têm horário de encerramento, que é comunicado a todos os Participantes 

na véspera de cada etapa. O horário de encerramento é atualizado de acordo com o 

número 5 do artigo anterior. 

6 - Todos os Participantes que cheguem a um CP após a sua hora de encerramento 

atualizada deverão parar essa etapa e serão transportados até à meta pela Organização 

ou receberão instruções sobre como lá chegar em segurança. Consequentemente, a 

etapa em questão não é validada. 

7 - Salvo indicação em contrário da Organização ou sinalização de ‘STOP’, os 

Participantes não são obrigados a parar ou abrandar ao passar pelo CP. 

 
 
Artigo 14.º (Secções cronometradas intermédias) 

1 - Podem ser estabelecidas seções intermediárias cronometradas, especialmente 

cronometradas e objeto de Prêmio Patrocinado. 

2 - Os participantes são informados dessas seções no início da etapa. Os troços são 

escolhidos tendo em conta o tipo de pavimento, desnível e relevo de forma a adequar- 

se às diferentes capacidades dos atletas concorrentes. 

3 - Estas secções atribuem aos 10 primeiros atletas que terminem a secção um premio 

em forma de bocificação de tempo em relação ao tempo final da etapa de acordo com 

o numero 5 deste artigo, e de acordo com a seguinte tabela: 

 
1º - 5’ 

2º - 3’ 

3º - 2’ 

4º - 90’’ 

5º - 1’ 

6º - 50’’ 

7º - 40’’ 

8º - 30’’ 

9 º- 20’’ 

10º - 10’’ 
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4 – Esta classificações intermédias são calculadas considerando os Handicaps 

5 – A classificação da etapa não considera estas bonificações, mas serão consideradas 

para a Classificação Geral. 

 
 
Artigo 15 º (Trackers) 

1 - Para segurança dos Participantes, a Organização emprestará a cada Participante um 

dispositivo de monitorização de posicionamento geográfico (um tracker). 

2 - Os dispositivos referidos no número anterior são de pequena dimensão e são 

transportados pelos Participantes em local a indicar pela Organização de forma a 

salvaguardar o seu correto funcionamento. 

3 - Ǫualquer dano que o rastreador sofra quando for devolvido à Organização ou o seu 

desaparecimento é da exclusiva responsabilidade do Concorrente que o transportava. 

4 - A não devolução do localizador intacto no final da etapa obriga o Participante que o 

transportou ao pagamento da sua reparação ou substituição, até 180,00€ (cento e 

oitenta euros). 

5 - O Participante que se recusar a transportar o rastreador ou que o transportar em 

local diferente daquele indicado pela Organização, terá a etapa anulada. 

 
 
Artigo 16º (Desistência de uma Etapa) 

1 - O Participante que pretenda desistir de uma etapa deverá informar imediatamente a 

organização em qualquer ponto de controlo ou telefonar para o Gabinete da 

Coordenação através do cartão de contactos de emergência entregue aos 

Participantes antes do início da prova. 

2 - Caso não haja informação sobre o paradeiro de um Participante, a Organização 

poderá desencadear uma operação de busca e salvamento. Os custos existentes serão 

imputados ao Participante que, imprudentemente ou por negligência grave, não 

comunicou a sua desistência. 

3 - Caso um Participante desista ou não consiga validar três etapas, a Organização o 

impede de realizar as etapas seguintes. Neste caso, caso o atleta pretenda 

acompanhar a Organização até ao final da prova, poderá ter de pagar custos adicionais 

de transporte relativamente às restantes etapas, caso existam, sendo esta decisão 

tomada caso a caso pela organização. 
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Artigo 17 (Desistência do Evento) 

1 - O Participante poderá desistir do Evento a qualquer momento. 

2 - O Participante não será reembolsado do preço pago por qualquer bem ou serviço 

que não tenha utilizado por motivo de desistência da corrida. 

3 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, caso o atleta pretenda acompanhar a 

Organização até ao final da prova, poderá ter de pagar custos adicionais de transporte 

relativamente às restantes etapas, se existirem, sendo esta decisão tomada caso a 

caso. caso a caso pela Organização. 

 
 
Artigo 18.º (Suporte Técnico) 

1 - Ao inscrever-se na corrida, os Participantes poderão optar por adquirir um de dois 

serviços adicionais de bicicletas: 

“BIKE D’LUX PACK”, que inclui a lavagem, secagem e lubrificação diária da sua 

bicicleta, e quaisquer trabalhos de manutenção que possam ser necessários durante a 

prova; 

“WASH D’LUX PACK”, que inclui apenas a lavagem, secagem e lubrificação diária da 

sua bicicleta; 

2 - As assistências técnicas solicitadas à Organização pelos Participantes que não 

adquiriram o “BIKE D’LUX PACK”, estão sujeitas à disponibilidade de serviços técnicos 

e serão cobradas de acordo com uma tarifa horária definida pela Organização. 

3 - Os valores “BIKE D’LUX PACK” e “WASH D’LUX PACK” estão estabelecidos na página 

Valores de Inscrição. 

4 - Em todos os casos, os Participantes deverão pagar todas as peças sobressalentes 

e/ou acessórios que possam ser necessários nas reparações. 

 
 
Artigo 19.º (Serviço de massagens) 

1 - A Organização dispõe de uma equipa de massagistas profissionais disponíveis no 

final de cada etapa. 

2 - No momento da inscrição o Participante poderá adquirir um “PACK DE MASSAGEM”, 

que inclui uma massagem diária nos primeiros 7 dias de prova. 

3 - No PACK MASSAGENS, os valores estão estabelecidos na página PREÇOS. 

4 - Dependendo da disponibilidade de massagistas, os participantes poderão adquirir 

massagens localmente durante o evento. 

C
ód

ig
o 

Va
lid

aç
ão

: 7
G

H
D

9W
H

KX
7M

3W
4S

D
H

YY
W

C
5K

JL
 

Ve
rif

ic
aç

ão
: h

ttp
s:

//v
ia

na
do

al
en

te
jo

.b
al

ca
oe

le
tro

ni
co

.p
t/ 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 n
a 

pl
at

af
or

m
a 

es
Pu

bl
ic

o 
G

es
tio

na
 |P

ág
in

a 
29

 / 
77



Anexo 7 
 

 

 
 

 

5 - Cada sessão de massagem tem duração de 25 minutos. 

 

 
Artigo 20.º (Alojamento) 

1 - O preço da inscrição inclui o alojamento do Participante durante a prova em quarto 

partilhado. 

2 - A atribuição dos companheiros de quarto é efectuada pela Organização tendo em 

conta, tanto quanto possível, os pedidos feitos pelos Participantes no momento da 

inscrição. 

3 - No momento da inscrição os Participantes poderão adquirir alojamento em quarto 

individual (SINGLE PACK), o que significa que ficarão alojados sozinhos durante toda a 

prova. O número destes PACOTES INDIVIDUAIS é limitado. 

 
 
Artigo 21.º (Desabilitação Compulsória) 

1 - O Diretor da Prova tem o direito de excluir da prova os Participantes que se 

encontrem nas seguintes situações: 

1.1 - Estado de incapacidade física ou mental, voluntário ou não voluntário; 

1.2 - Conduta antidesportiva; 

1.3 - Violação das Regras do Evento; 

1.4 - Conduta ilegal; 

1.5 - Desrespeito ao meio ambiente; 

1.6 - Desrespeito grosseiro pela Organização e/ou outros Participantes. 

 

 
Artigo 22.º (Classificações) 

1 - Nos resultados ou classificações das etapas todos os tempos contabilizados são 

medidos em horas, minutos e segundos. 

2 - A Organização produz diariamente duas classificações: uma que classifica o 

desempenho dos Concorrentes na etapa do dia (Classificação da Etapa) e outra que 

mostra os resultados acumulados em todas as etapas até aquele momento da prova 

(Classificação Geral). 

3 - Em ambos os casos, a classificação é ordenada do melhor para o pior tempo 

contabilizado– somando as penalidades devidas existentes e deduzindo as 
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Anexo 7 
 

 

 
 

 

bonificações devidas. Também mostrará velocidades médias e diferenças de tempo 

entre os concorrentes. 

4 - A Classificação Geral é ordenada essencialmente pelos Participantes que tenham 

todas as etapas validadas e ordenados pelo menor tempo total contabilizado no 

somatório dessas etapas, tendo também em conta os eventuais resultados obtidos nas 

Classificações intermédias. 

5 - Para os Participantes que não tenham todas as etapas validadas, a sua posição na 

Classificação Geral é ordenada primeiro pelo número de etapas validadas, depois pelo 

número total de quilómetros percorridos e por último pelo tempo contabilizado na 

prova. 

6 - No final das 8 etapas são contabilizados os Tempos Finais de cada Participante e a 

Classificação Geral é feita de acordo com as mesmas regras indicadas nos números 

anteriores. 

7 - Todas as reclamações deverão ser apresentadas por escrito até 60 minutos após a 

publicação dos resultados. 

 
 
 
Artigo 23.º (Prémios e Lembranças) 

1 - Todos os participantes recebem vários souvenirs. 

2 - Aos participantes que não tenham sido excluídos da prova será entregue um 

diploma com indicação da sua classificação. 

3 - Os participantes que tenham todas as etapas validadas na prova, recebem ainda 

uma camisola de ciclismo com a menção “Transportugal Finisher”. 

 
 
Artigo 24 (Omissões e Interpretação da Prova) 

Ǫualquer questão não prevista neste instrumento bem como dúvidas de interpretação 

que possam surgir são integradas e resolvidas pela Organização, respeitando os 

princípios de igualdade e imparcialidade. 
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Anexo 8 
 

 

 
 

MTB 2024 

5 A 12 MAIO 
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Anexo 9 

Município de Viana do Alentejo 
www.cm-vianadoalentejo.pt 

Divisão de Desenvolvimento Social e Humano 

DE001E01 

 

 

Formulário – Pedido de Apoio pFianranceiroAtividades Regulares 

 

 
Identificação do Requerente: 

Nome do responsável pelo pedido: Vera Vitorino    
Associação/Entidade: GATA   
Secção: Las Trianeras    
Morada: EN 257, Quinta da Feiteira  | N.I.F.: 515997960    
E-mail: associacaogata@gmail.com |Telemóvel:   9 2 7 2 0 9 6 8 1  

 
 
 

Informações: 
 

4º Trimestre de   2022 
 
 

Ensaiador(a)/Professor(a): Erica Rebelo   
Elementos: 

 

 Nome Localidade 

1. Leonor Silveiro Viana do Alentejo 

2. Nicole Calado Viana do Alentejo 

3. Luana Nascimento Viana do Alentejo 

4. Camila Gonçalves Viana do Alentejo 

5. Catarina Rosa Maia Lacão Viana do Alentejo 

6. Rafaela Correia Aguiar 

7. Maria Inês Carreiras Aguiar 

8. Beatriz Pataquinho Viana do Alentejo 

9. Laura Remechido Viana do Alentejo 

10 Ana Filipa Amante Viana do Alentejo 

14 Luana Dassonville Viana do Alentejo 

15 Marta Laranjeiro Fialho SBO 

18 Raquel Ferrão Viana do Alentejo 

20 Ana Saldanha Viana do Alentejo 

21 Daniela Torres Viana do Alentejo 
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www.cm-vianadoalentejo.pt 

Divisão de Desenvolvimento Social e Humano 

DE001E01 

 

 

28 Ema Falcato Viana do Alentejo 

29 Matilde Maurício Fava Viana do Alentejo 

30 Margarida Neves Luz Viana do Alentejo 

33 Maria Leonor Cardoso Viana do Alentejo 

34 Matilde Bagão Viana do Alentejo 

36 Mafalda Bagão Viana do Alentejo 

37 Clara Pinto Viana do Alentejo 

38 Eva Fialho Pão-Mole Viana do Alentejo 

39 Carolina Bagão Viana do Alentejo 

40 Beatriz Rosa Viana do Alentejo 

41 Ana Lúcia Soldado Aguiar 

42 Daniela Ferrão Viana do Alentejo 

43 Beatriz Varela Alcáçovas 

44 Bianca Horta Nova Viana do Alentejo 

45 Llanah Lobo Viana do Alentejo 

46 Marta da Silva Fialho Alcáçovas 

47 Sofia Isabel Galante Sítima Alcáçovas 

48 Sofia Piseiro Viana do Alentejo 

49 Carla Correia Aguiar 

50 Mariana Pires Viana do Alentejo 

51 Paula Maurício Viana do Alentejo 

52 Mara Relvas Alvito 

53 Filipa Carvalho Alvito 

54 Benedita Conchinha ALcáçovas 

55 Catarina Gabriel Alvito 

56 Inês Gabriel Alvito 

57 Joana Aragão Alvito 
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58 Sónia Coelho Alvito 

59 Leonor Vaz Alvito 

60 Inês Prates Alvito 

61 Madalena Martins Alvito 

62 Laura Pereira Alvito 

63 Sónia Marcelino Alvito 

64 Matilde Candeias Alvito 

65 Carlos Manuel Marques Alvito 

66 Ana Grilo Viana do Alentejo 

67 Vera Vitorino Viana do Alentejo 

68 José Mateus Marques Alvito 

69 Mariana Mira Viana do Alentejo 

70 Carolina Soares Viana do Alentejo 

71 Nádia Marques Viana do Alentejo 

72 Balbina Barroso Alcáçovas 

73 Ana Filipa Pereira Viana do Alentejo 

74 Catarina Aleixo Viana do Alentejo 

75 Elsa Ramalho Aguiar 

76 Ana Rita Curraleira Alcáçovas 

77 Liliana figueira Viana do Alentejo 

78 Karolina Vaqueiro Viana do Alentejo 

79 Iara Lima Viana do Alentejo 

80 Micaela Luz Viana do Alentejo 

81 Maria Moço Aguiar 

82 Ana Conchinha Alcáçovas 

83 Alexandra Veladas Alcáçovas 

84 Júlia Soares Alcáçovas 
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85 Inês Sofia Charrua Galvão Alcáçovas 

86 Inês Vaqueiro Filipe Alvito 

87 Carminho Fitas Alcáçovas 

88 Carolina Algarvio dos Reis Esteves Alvito 

89 Carolina Cid Alcáçovas 

90 Catarina Garcia Pinheiro Gabriel Alvito 

91 Helena Sofia Chora Alcáçovas 

92 Inês Ferreira Alcáçovas 

93 Inês Isabel Eusébio Lobo Alcáçovas 

94 Inês Paulo Xavier Alcáçovas 

95 Júlia Soares Alcáçovas 

96 Laura Diana Lebre Fitas Alcáçovas 

97 Laura Isabel Pao Mole Botas Alvito 

98 Leonor Candeias Viana do Alentejo 

99 Leonor Viegas Viana do Alentejo 

100 Luana Guerreiro Viana do Alentejo 

101 Mafalda Bagão Viana do Alentejo 

102 Mara Vaqueiro Filipe Alvito 

103 Margarida Batista Figueira Alvito 

104 Margarida Bento Viana do Alentejo 

105 Margarida Ferreira Viana do Alentejo 

106 Maria do Carmo Vasconcelos Giao Rosado Alvito 

107 Maria Guiomar Escalinha Alvito 

108 Matilde Bonito Cardoso Viana do Alentejo 

109 Matilde Merca Alvito 

110 Rita Isabel Figueira Batista Alvito 

111 Leonardo Candeias Viana do Alentejo 

112 Vanessa Amaro V.N.Baronia 

113 Sandra Lacão Viana do Alentejo 
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114 Ana Morais Viana do Alentejo 

115   

116   

117   

118   
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Atuações (quando aplicável): 
 

N.º Designação Localidade 

1   

2   

3   

4   

5   

6   

7   

8   

9   

10   

 
Data do pedido: 2 0 /02/2024   

 
 

 
Pede deferimento,Assinatura: 
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Anexo 10 

1 

 

 

atendimento cmviana 
 

De: Marta Fialho 

Enviado: 5 de abril de 2024 14:17 

Para: atendimento cmviana 

Assunto: FW: Solicitação de apoio 

Anexos: 1 trimestre 2023.pdf; ATT00001.htm; 2 trimestre 2023.pdf; ATT00002.htm; 3 

trimestre 2023.pdf; ATT00003.htm; 4 trimestre 2023.pdf; ATT00004.htm; 2 trimestre 

2022.pdf; ATT00005.htm; 3 trimestre 2022.pdf; ATT00006.htm; 4 trimestre 2022.pdf; 

ATT00007.htm 

 

Boa tarde, 
 

Para dar entrada s.f.f. 

Obrigada 

Com os melhores cumprimentos, 

Marta da Silva Fialho 

 

Município de Viana do Alentejo 
D.C.D. – DIVISÃO DE CULTURA E DESPORTO 
Telf. 266 930 010 | Tel. 961 369 504 
www.cm-vianadoalentejo.pt 
www.facebook.com/municipiovianadoalentejo 
www.youtube.com/vianaconcelho 

 

De: Joao Morais <Joao.Morais@cm-vianadoalentejo.pt> 
Enviada: sexta-feira, 5 de abril de 2024 11:16 
Para: Marta Fialho <marta.fialho@cm-vianadoalentejo.pt> 
Assunto: FW: Solicitação de apoio 

 
 
 

Com os Melhores cumprimentos 

João Morais 

Divisão de Cultura e Desporto 
Município de Viana do Alentejo 
tel 266 930 010 | fax 266 930 019 
joao.morais@cm-vianadoalentejo.pt 
www.cm-vianadoalentejo.pt 
www.facebook.com/municipiovianadoalentejo 
www.youtube.com/vianaconcelho 
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2 

 

 

 
 

De: Associativismo do Município de Viana do Alentejo <associacoes@cm-vianadoalentejo.pt> 
Enviada: quarta-feira, 21 de fevereiro de 2024 14:53 
Para: Joao Morais <Joao.Morais@cm-vianadoalentejo.pt> 
Assunto: FW: Solicitação de apoio 

 
João, 

 
Os apoios que falamos… 

 

Os melhores cumprimentos, 
Teresa Penetra 

 

Município de Viana do Alentejo 
DCD – Divisão de Cultura e Desporto 
Rua Brito Camacho, 13 | 7090-237 Viana do Alentejo 
Tel.: 266 930 010 | Fax: 266 930 019 
teresa.penetra@cm-vianadoalentejo.pt 
www.cm-vianadoalentejo.pt 
www.facebook.com/municipiovianadoalentejo 
www.youtube.com/vianaconcelho 

 

 

De: G.A.T.A Grupo de Amigas Trianeras do Alentejo <associacaogata@gmail.com> 
Enviada: terça-feira, 20 de fevereiro de 2024 21:11 
Para: Associativismo do Município de Viana do Alentejo <associacoes@cm-vianadoalentejo.pt> 
Assunto: Re: Solicitação de apoio 

 

Boa noite, 

 

Seguem também em anexo os formulários relativamente aos trimestres. 

Desde já, pedimos desculpa pelo atraso dos mesmos. 

 

Ao dispor, 

Atentamente, 

Vice-presidente da Associação GATA, 

Vera Vitorino 

927209681 
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Formulário – Pedido de Apoio pFianranceiroAtividades Regulares 

 

 
Identificação do Requerente: 

Nome do responsável pelo pedido: Vera Vitorino    
Associação/Entidade: GATA   
Secção: Las Trianeras    
Morada: EN 257, Quinta da Feiteira  | N.I.F.: 515997960    
E-mail: associacaogata@gmail.com |Telemóvel:   9 2 7 2 0 9 6 8 1  

 
 
 

Informações: 
 

2º Trimestre de   2022 
 
 

Ensaiador(a)/Professor(a): Erica Rebelo   
Elementos: 

 

 Nome Localidade 

1. Constança Fadista Aguiar 

2. Madalena Carreiras Aguiar 

3. Leonor Silveiro Viana do Alentejo 

4. Nicole Calado Viana do Alentejo 

5. Íris Nascimento Viana do Alentejo 

6. Luana Nascimento Viana do Alentejo 

7. Camila Gonçalves Viana do Alentejo 

8. Catarina Rosa Maia Lacão Viana do Alentejo 

9. Rafaela Correia Aguiar 

10 Maria Inês Carreiras Aguiar 

11 Beatriz Pataquinho Viana do Alentejo 

12 Laura Remechido Viana do Alentejo 

13 Ana Filipa Amante Viana do Alentejo 

14 Luana Dassonville Viana do Alentejo 

15 Marta Laranjeiro Fialho SBO 
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16 Mariana dos Santos Vila Nova da Baronia 

17 Laura dos Santos Vila Nova da Baronia 

18 Raquel Ferrão Viana do Alentejo 

19 Mafalda Pires Romão Viana do Alentejo 

20 Ana Saldanha Viana do Alentejo 

21 Daniela Torres Viana do Alentejo 

22 Soraia Pão-Mole Aguiar 

23 Beatriz Martins Viana do Alentejo 

24 Cláudia Samora Viana do Alentejo 

25 Joana Amante Viana do Alentejo 

26 Nádia ferreira Viana do Alentejo 

27 Catarina Correia Viana do Alentejo 

28 Ema Falcato Viana do Alentejo 

29 Matilde Maurício Fava Viana do Alentejo 

30 Margarida Neves Luz Viana do Alentejo 

31 Sarah Lima Viana do Alentejo 

32 Daniela Gonçalves Viana do Alentejo 

33 Maria Leonor Cardoso Viana do Alentejo 

34 Matilde Bagão Viana do Alentejo 

35 Madalena Pacheco Viana do Alentejo 

36 Mafalda Bagão Viana do Alentejo 

37 Clara Pinto Viana do Alentejo 

38 Eva Fialho Pão-Mole Viana do Alentejo 

39 Carolina Bagão Viana do Alentejo 

40 Diogo Zabumba Aguiar 

41 Ana Lúcia Soldado Aguiar 

42 Daniela Ferrão Viana do Alentejo 
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43 Beatriz Varela Alcáçovas 

44 Bruno Timóteo Alcáçovas 

45 Maria Salomé Pires Viana do Alentejo 

46 Marta da Silva Fialho Alcáçovas 

47 Sofia Isabel Galante Sítima Alcáçovas 

48 Cidália Pires Viana do Alentejo 

49 Carla Correia Aguiar 

50 Patrícia Guerra Fialho Aguiar 

51 Paula Maurício Viana do Alentejo 

52 Verónica Bico Ferreira do Alentejo 

53 Filipa Carvalho Alvito 

54 Maria Romaneiro Alvito 

55 Catarina Gabriel Alvito 

56 Inês Gabriel Alvito 

57 Joana Aragão Alvito 

58 Sónia Coelho Alvito 

59 Leonor Vaz Alvito 

60 Inês Prates Alvito 

61 Madalena Martins Alvito 

62 Laura Pereira Alvito 

63 Sónia Marcelino Alvito 

64 Matilde Candeias Alvito 

65 Carlos Manuel Marques Alvito 

66 Ana Grilo Viana do Alentejo 

67 Vera Vitorino Viana do Alentejo 

68 José Mateus Marques Alvito 

69 Mariana Mira Viana do Alentejo 
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70 Carolina Soares Viana do Alentejo 

71 Nádia Marques Viana do Alentejo 

72 Balbina Barroso Alcáçovas 

73 Ana Filipa Pereira Viana do Alentejo 

74 Catarina Aleixo Viana do Alentejo 

75 Elsa Ramalho Aguiar 

76 Ana Rita Curraleira Alcáçovas 

77 Liliana figueira Viana do Alentejo 

78 Karolina Vaqueiro Viana do Alentejo 

79 Iara Lima Viana do Alentejo 

80 Micaela Luz Viana do Alentejo 

81 Maria Moço Aguiar 

82 Ana Conchinha Alcáçovas 

83 Alexandra Veladas Alcáçovas 

84 Júlia Soares Alcáçovas 

85 Inês Sofia Charrua Galvão Alcáçovas 

86 Inês Vaqueiro Filipe Alvito 

87 Carminho Fitas Alcáçovas 

88 Carolina Algarvio dos Reis Esteves Alvito 

89 Carolina Cid Alcáçovas 

90 Catarina Garcia Pinheiro Gabriel Alvito 

91 Helena Sofia Chora Alcáçovas 

92 Inês Ferreira Alcáçovas 

93 Inês Isabel Eusébio Lobo Alcáçovas 

94 Inês Paulo Xavier Alcáçovas 

95 Júlia Soares Alcáçovas 

96 Laura Diana Lebre Fitas Alcáçovas 

97 Laura Isabel Pao Mole Botas Alvito 

98 Leonor Candeias Viana do Alentejo 
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99 Leonor Viegas Viana do Alentejo 

100 Luana Guerreiro Viana do Alentejo 

101 Mafalda Bagão Viana do Alentejo 

102 Mara Vaqueiro Filipe Alvito 

103 Margarida Batista Figueira Alvito 

104 Margarida Bento Viana do Alentejo 

105 Margarida Ferreira Viana do Alentejo 

106 Maria do Carmo Vasconcelos Giao Rosado Alvito 

107 Maria Guiomar Escalinha Alvito 

108 Matilde Bagão Viana do Alentejo 

109 Matilde Bonito Cardoso Viana do Alentejo 

110 Matilde Merca Alvito 

111 Rita Isabel Figueira Batista Alvito 

112 Teresa Manzoupo Aguiar 
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Atuações (quando aplicável): 
 

N.º Designação Localidade 

1   

2   

3   

4   

5   

6   

7   

8   

9   

10   

 
Data do pedido: 2 0 /02/2024   

 
 

 
Pede deferimento,Assinatura: 
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Formulário – Pedido de Apoio pFianranceiroAtividades Regulares 

 

 
Identificação do Requerente: 

Nome do responsável pelo pedido: Vera Vitorino    
Associação/Entidade: GATA   
Secção: Las Trianeras    
Morada: EN 257, Quinta da Feiteira  | N.I.F.: 515997960    
E-mail: associacaogata@gmail.com |Telemóvel:   9 2 7 2 0 9 6 8 1  

 
 
 

Informações: 
 

3º Trimestre de   2022 
 
 

Ensaiador(a)/Professor(a): Erica Rebelo   
Elementos: 

 

 Nome Localidade 

1. Leonor Silveiro Viana do Alentejo 

2. Nicole Calado Viana do Alentejo 

3. Luana Nascimento Viana do Alentejo 

4. Camila Gonçalves Viana do Alentejo 

5. Catarina Rosa Maia Lacão Viana do Alentejo 

6. Rafaela Correia Aguiar 

7. Maria Inês Carreiras Aguiar 

8. Beatriz Pataquinho Viana do Alentejo 

9. Laura Remechido Viana do Alentejo 

10 Ana Filipa Amante Viana do Alentejo 

14 Luana Dassonville Viana do Alentejo 

15 Marta Laranjeiro Fialho SBO 

18 Raquel Ferrão Viana do Alentejo 

20 Ana Saldanha Viana do Alentejo 

21 Daniela Torres Viana do Alentejo 
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28 Ema Falcato Viana do Alentejo 

29 Matilde Maurício Fava Viana do Alentejo 

30 Margarida Neves Luz Viana do Alentejo 

33 Maria Leonor Cardoso Viana do Alentejo 

34 Matilde Bagão Viana do Alentejo 

36 Mafalda Bagão Viana do Alentejo 

37 Clara Pinto Viana do Alentejo 

38 Eva Fialho Pão-Mole Viana do Alentejo 

39 Carolina Bagão Viana do Alentejo 

40 Beatriz Rosa Viana do Alentejo 

41 Ana Lúcia Soldado Aguiar 

42 Daniela Ferrão Viana do Alentejo 

43 Beatriz Varela Alcáçovas 

44 Bianca Horta Nova Viana do Alentejo 

45 Llanah Lobo Viana do Alentejo 

46 Marta da Silva Fialho Alcáçovas 

47 Sofia Isabel Galante Sítima Alcáçovas 

48 Sofia Piseiro Viana do Alentejo 

49 Carla Correia Aguiar 

50 Mariana Pires Viana do Alentejo 

51 Paula Maurício Viana do Alentejo 

52 Mara Relvas Alvito 

53 Filipa Carvalho Alvito 

54 Benedita Conchinha ALcáçovas 

55 Catarina Gabriel Alvito 

56 Inês Gabriel Alvito 

57 Joana Aragão Alvito 

C
ód

ig
o 

Va
lid

aç
ão

: 7
G

H
D

9W
H

KX
7M

3W
4S

D
H

YY
W

C
5K

JL
 

Ve
rif

ic
aç

ão
: h

ttp
s:

//v
ia

na
do

al
en

te
jo

.b
al

ca
oe

le
tro

ni
co

.p
t/ 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 n
a 

pl
at

af
or

m
a 

es
Pu

bl
ic

o 
G

es
tio

na
 |P

ág
in

a 
48

 / 
77

http://www.cm-vianadoalentejo.pt/


Anexo 12 

Município de Viana do Alentejo 
www.cm-vianadoalentejo.pt 

Divisão de Desenvolvimento Social e Humano 

DE001E01 

 

 

58 Sónia Coelho Alvito 

59 Leonor Vaz Alvito 

60 Inês Prates Alvito 

61 Madalena Martins Alvito 

62 Laura Pereira Alvito 

63 Sónia Marcelino Alvito 

64 Matilde Candeias Alvito 

65 Carlos Manuel Marques Alvito 

66 Ana Grilo Viana do Alentejo 

67 Vera Vitorino Viana do Alentejo 

68 José Mateus Marques Alvito 

69 Mariana Mira Viana do Alentejo 

70 Carolina Soares Viana do Alentejo 

71 Nádia Marques Viana do Alentejo 

72 Balbina Barroso Alcáçovas 

73 Ana Filipa Pereira Viana do Alentejo 

74 Catarina Aleixo Viana do Alentejo 

75 Elsa Ramalho Aguiar 

76 Ana Rita Curraleira Alcáçovas 

77 Liliana figueira Viana do Alentejo 

78 Karolina Vaqueiro Viana do Alentejo 

79 Iara Lima Viana do Alentejo 

80 Micaela Luz Viana do Alentejo 

81 Maria Moço Aguiar 

82 Ana Conchinha Alcáçovas 

83 Alexandra Veladas Alcáçovas 

84 Júlia Soares Alcáçovas 
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85 Inês Sofia Charrua Galvão Alcáçovas 

86 Inês Vaqueiro Filipe Alvito 

87 Carminho Fitas Alcáçovas 

88 Carolina Algarvio dos Reis Esteves Alvito 

89 Carolina Cid Alcáçovas 

90 Catarina Garcia Pinheiro Gabriel Alvito 

91 Helena Sofia Chora Alcáçovas 

92 Inês Ferreira Alcáçovas 

93 Inês Isabel Eusébio Lobo Alcáçovas 

94 Inês Paulo Xavier Alcáçovas 

95 Júlia Soares Alcáçovas 

96 Laura Diana Lebre Fitas Alcáçovas 

97 Laura Isabel Pao Mole Botas Alvito 

98 Leonor Candeias Viana do Alentejo 

99 Leonor Viegas Viana do Alentejo 

100 Luana Guerreiro Viana do Alentejo 

101 Mafalda Bagão Viana do Alentejo 

102 Mara Vaqueiro Filipe Alvito 

103 Margarida Batista Figueira Alvito 

104 Margarida Bento Viana do Alentejo 

105 Margarida Ferreira Viana do Alentejo 

106 Maria do Carmo Vasconcelos Giao Rosado Alvito 

107 Maria Guiomar Escalinha Alvito 

108 Matilde Bonito Cardoso Viana do Alentejo 

109 Matilde Merca Alvito 

110 Rita Isabel Figueira Batista Alvito 

111 Leonardo Candeias Viana do Alentejo 
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Atuações (quando aplicável): 
 

N.º Designação Localidade 

1   

2   

3   

4   

5   

6   

7   

8   

9   

10   

 
Data do pedido: 2 0 /02/2024   

 
 

 
Pede deferimento,Assinatura: 
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